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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2081/2021

 
A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,
 
APROVA:
 

Dá nova redação ao item 3.2.2 do Anexo I da Lei Complementar n. 1.171/2019, que
altera a Norma Regulamentadora Municipal – NRM relativa aos parâmetros
urbanísticos e exigências quanto às calçadas. 
 
Art. 1.º  O item 3.2.2 do Anexo I da Lei Complementar n. 1.171, de 30 de agosto de

2019, passa a vigorar com a seguinte redação:
 
"Anexo I

 
(...) 
 
3. PROCEDIMENTO 
 
(...)
 
3.2 Da faixa de serviço.
 
(...)
 
3.2.2 Nos lotes situados em zona industrial, nos lotes localizados em eixos de comércio
e serviços e nos lotes de propriedade pública lindeiros a áreas de fundo de vale, fica
facultada a adoção da faixa de permeabilidade nas calçadas, devendo-se obedecer, no
entanto, ao disposto no item 3.2.3 quanto às áreas não pavimentadas ao redor das
árvores. (NR)"
 
Art. 2.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 28 de setembro de 2021.
 
 

ALTAMIR ANTÔNIO DOS SANTOS



Vereador-Autor
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